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Senhor Presidente,

O vereador signatário, com assento nesta Casa
Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o artigo
176 do Regimento Interno, solicita à Vossa Excelência que
seja submetida a presente indicação para apreciação do
Plenário, e se aprovada se envie ofício ao Sr. Adriano
Marangon, Digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE:

Que a Administração Municipal, por meio de
Secretaria competente estude o destino de orçamento
para que seia feito alargamento da ponte no Rincão dos
Machados, perto da propriedade do Senhor Roni Escobar
e da propriedade do Senhor Professor Fabio Reis, e
também que sefa feito concerto da estrada,logo a seguir,
sugere-se a utilização de draga para concerto da mesma.

Justifica-se a indicação pois os produtores sofrem
pelas grandes dificuldades que passam, para passar com seus
implementos agrícolas, muitas vezes tendo que fazer desvios,
fazendo vários quilômetros a mais,
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